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5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas(ME) ou empresas de pequeiiõ-pane
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementa n' 123/2006. procedendo na forma
dos subitens abaixo.
5.3 ] Caso a proposta classificada em I' lugar não seja ME ou EPP: a Comissão procederá de acordo
com o seguinte:
5,31. 1 Fica assegurada. como critério de desempate(Leí Complementar n' 123. de 14 de dezembro
de 2006), preferência de conüatação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1 0%(dez por cento) superiores à
proposta melhor classiÊtcada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos
preços ofertados.
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, oconendo empate, a Comissão procederá da
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresenta proposta de
preço infêri;or àquela considerada vencedora do ceHalne. situação em que será çlassiíicada em
primeiro luga e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subirem
5.31 .2. na ordem classiílcatória. para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31 .2. será realizado sorteio
entre elas para que se identiÊlque aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços. que
deverá ser registrada em ata.
5.31 .5 Na hipótese de não çonüalação nos termos previstos no subitem acima. o objeto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente \ ençedora do certame,
5.3] .6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3. a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da
Comissão. Todos os alas deverão constar da ata dos trabalhos
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CAPITULO VI - DO JULGAMENTO
6. ] A Licitação serájulgada çom observância das seguintes procedimentos;
6.1.1 Serão habilitadas as licitantes que não apresentmem os documentos relacionados no Capitulo
111 do presente Edital.
6.1 .2 A Comissão julgmá as Propostas de Preços. atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos,
desclassiHiçando as que não os satisÊlzerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de
inlbrmações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste
Edital, bem como. as que cotmem preços julgados excessivos. simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
6. ] .4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital. nem ofertas de
redução sobre as demais propostas.
6.1 .5 Serájulgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objelo licitada.
6. 1 .6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de sorteio,
observado o disposto na Lei Complementar n' 1 23. de ] 4 de dezembro de 2006

CAPITULO Vll - DA ADJUDICACÃO. DO PRAZO, DOS RECtJRSOS FINANCEIROS, DA
FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANCÕES
7.] A adjudicação do objeto dar se á com a assinatura do instrumqRQo contratua] até o 5' dia útil da
convocação do licitante vencedor pela CONTliATANTE.
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7.2 0 prazo de execução dos serviços será de 240(duzentos e quarenta) dias. contador.li:Pçl?Bi' do .ag
recebimento da I' ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. \':Sga llL;''"
7.3 0s recursos financeiros. oriundos do Tesouro Municipal/FUNASA. são os previstos na seguinte
dotação orçamentária:

P

\

-rgão luúi;i. Ó
08 l OI

Prol.eto/Atividade
20.544 . 0056. 1 . 024

Elemento de Despesa
4.4.90.51.00

7.4 0s ser\aços objeto da presente licitação serão Êlscalizados pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em
çertiÊcados de medição que serão expedidos mensalmente até o 5' dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATANTE eíêNará o pagamento a CONTjiATADA pelos serviços executados,
medidos e aprovados pela fiscalização confonne Certificado de Medição, em até 5(cinco) dias úteis
da apresentação e aprovação pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e InÊ.aestrutura,
acompanhado da Nota Fiscal e Recibo. diretamente na Tesomaüa da Prefeitura Municipal de Aurora.
7.5.] No caso de atraso no pagamento das futuras, será devido jwos de mora de 1% (um por cento)
ao mês. havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.' 8.666/93. e suas alterações
posteriores. será ap]icada multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total da çontralação em caso de
recusa tácita ou expressa do liçitante vencedor em assinar o contrato
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções
Administrativas e Penais previstas na Loi n' 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7,7.1 Multa de 0.5%(meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços. por dia de paralisação
injustiÊlcada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso
ínl ustifiçado do início dos serviços
7.7.3 Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um
período de 2(dois) anos, com a Prefeitura Municipa] de Amora pe]a inexecução tota] ou parcial do
contrato.

CAPITULO V[[[ - DAS OB]UGACÕES DA CONTjiATADA
8. ] A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas :
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fbmecendo à CONTliAT.ANTE
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e aúbuição/especiHcação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabibdiide por quaisquer
danos ou falta que veiüam a cometer no desempellho de suas funções, podendo a CONTRA'l ANTE
solicitar a substituição daqueles, cÜa conduta sdajulgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos.
prqudiquem o bom andamento G a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra. prestando. prontamente. os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONlmTANTE.

CONTRATANTE. mesmo no caso de ausência ou omissão da

de se

a

maneira que nao

e) Responder perallte
F'lSCALIZAÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer alas ou fatos lesivos aos seus interesses.
que possam interferir na execução do contrato. quer soam eles praticados por empregados. prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados g terceiros. devendo a

ou

CONTRATADA adotar medidas preventivas confia esses danos, çom íielNo\
danos causados

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
rância das noivas
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Mí) Responder. perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos
CONTRATADA não deverá, mesmo após o témiino do CONTRATO, sem
escrito da CON'l'RASANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou iníbrmações relativas
a não ser pna fins de execução do CONTRA'l'O.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os túbutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as conübui;ções previdenciárias fiscais e paraflscais. FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de tmbalho. etc. ülcando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE.
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA çom referência às suas obrigações não se trmsfere a CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos.
seguros: ençmgos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder. pecuniariamente, por todos os danos e/ou prduízos que forem causados à União.
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
.i) Respeitar as nomlas de segurança e medicina do trabalho, previstas m Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente
k) Responsabilizar-se pela adição das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n' 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por anão ou omissão sua, de seus empregados, propostos ou
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos Seta içou. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pe]a Secretmia Municipal de
])esen\:olvimento Urbano e Inüaestrutura.
o) Responsabilizar-se pela çonf'omlidade. adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material. matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) R;egis]rar o Contrato decorrente desta ]icitação no CREA-CE(Conse]ho Regional de Engenhwia G
Agronomia do Cemá), na fomla da Lei, e apresentar o comprovame de ART(Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira natura. perante a
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões que se ülzerem necessários
na comia estabelecida no Art. 65; $ 1' da Lei n' 8.666/93. alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRACÃO
9.] A Adminiskação obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato: bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompaílhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da
Secretmia Municipal de Desenvolvimento Urbano e inâaestrutura.
c) Eíêuar o pagamento çonfbm)e previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato

CAPÍTULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTjlATO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduz.ir H:odi6cações ou alterações
no p:roüeto, plantas e especiÊcações.
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l0.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que teílham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento
l0,3 Caso as alterações e ou modiÊcações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços LmitádOS. serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Preíêitura Municipal de Amora
] 0.4 A Preíêitura Municipal de Aurora caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas
obras ou serviços. que se ülzerem necessários, até o limite correspondente a 25%(vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato. mantendo-se as demais condições do contmto nos tempos do Art.
65. parágraíb I'. da Lei n' 8.666/93.
1 0.5 Caso hda acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Temia Aditivo
ao contrato, após o que será ef'etuado o pagamento. calculado nos tempos do itens 1 0.2 e l0.3 deste
Editall

CAPITULO XI - DOS RECURSOS
1 1.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da
Lei n.' 8.666/93.
11.2 0s recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Aurora. interpostos mediante petição
datilograíàda, devidamente anazoada subscrita pelo representante legal da recorrente. que
comprova'á sua condição como tal.
11.3 0s recursos relacionados com a habilitação e habilitação da licitante e do julgamento das
propostos deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da
Prefeitüm Municipa] de Aurom, no devido prazo. não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
11.4 Interposto. o recurso será comunicado aos demais liçitalltes, que poderão impugna-los no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão. deverá ser enviado, devidamente informado. ao Secretário
Ordenador da l)esposa. que proferirá sua decisão.
1] .6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou cone sem que os autos do processo estÜam com vista
flanqueada ao in teressado.
]1.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. e
considera-se-ão os dias consecutivos, excito quando fbr explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO Xll - DAS DISPOSICÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitanteEomou conhecimento de todas as
infbmuções e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
] 2.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação çivi]. pena] e trabalhista deconeiltes da execução
do contrato.

] 2.3 A Coíüralada deverá registam o contrato no CREA até lO (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação,
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Pemianente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 07:30 às 13:00
horas: de 2' à 6' feira: na sede da Prefeitura Municipal de Aurora, sito na Avenida Antonio Ricardo.
43, Centro. Aurora - CE, ou pelo telefone (88)3543-1 022.
]2.6 E f'ocultada a Comissão de Licitação, em qualquer íàse da licitação. promover diligências
destinladas a esclarecer a instrução do processo,
1 2.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo. desde que seja constatada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento- ou revogada por conveniência qq. Administração. por decisão
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fundamentada. em que fique evidenciada a notória relevância
Aurora, sem que caiba aos licitmtes qualquer indenização.
1 2.8 A documentação apresentada para Jlns de habilitação íàrá pente dos autos da licitação e não será
devolvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato. na fomla da Lei.
12.] 0 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE. nos tempos da

12.1 1 0s casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Aurora; aplicando-se os dispositivos da Lei n' 8.666/93 e legislação complementar.
] 2, ] 2 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15(quinze) minutos de tolerância para
a participação de possíveis atrasados
12.] 3 Das decisões da Comissão de Licitação. caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.]4 0 Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de
Aurora - CE

Leã

a

de interesse da Prefeitura

Aurora/CE, Aurora/CE 20 de novembro de 2018

d Almeida
H

de Licitação
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